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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
PROJETO DE LEI Nº 52/2023 
Relator: Vereador Fernando Augusto Vieira de Souza - PSDB 
 
 

Trata-se de projeto de lei, de autoria dos Vereadores Gerson Alves, 

Alexandre Cachorrão, Fabinho Alerta Verbal, Fernando Sirchia, Jonas Campos, Ramão, 

Vinicius Simili, Viviane Del Massa, cujo objeto é dispor sobre a instalação de detectores 

de metais em estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal de Assis e dá 

outras providências. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a 

esta Comissão de Constituição e Justiça e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 

72 e incisos do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que a medida tem por finalidade aumentar a segurança e 

prevenir práticas de violência com o uso de armas brancas e de fogo. 

Observa-se que, a proposta não fere o princípio da separação dos 

Poderes, nem retira ou afeta as atribuições e prerrogativas legais do Poder Executivo. 

Logo, o seu conteúdo legal não viola preceitos constitucionais. Este foi o entendimento 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao analisar a constitucionalidade de uma 

Lei de igual teor 

Ante o exposto, conclui-se que a propositura não apresenta ilegalidades 

nem vícios formais ou materiais a serem declarados. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 13 de abril de 2023. 

 

 

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA 
Relator 
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